
GABINETE DA REITORIA 
 
 
 

EDITAL Nº 126/2016-GRE 
 

REVOGAÇÃO DO EDITAL Nº 083/2016-GRE 
E EXCLUSÃO DO CANDIDATO DO EDITAL 
Nº 113/2016-GRE. 

 
 
 
 

O Reitor da Universidade Estadual do Oeste do Paraná – UNIOESTE, no uso 
de suas atribuições estatutárias e regimentais,   

considerando o disposto no Edital nº 083/2016-GRE, de 21 de junho de 2016; 
considerando a convocação do candidato Eduardo Luiz Medeiros para a 

realização da prova escrita pelo edital nº 113/2016-GRE, de 15 de agosto de 2016; 
considerando a decisão judicial constante nos autos dos processos 0005169-

34.2014.8.16.0170 e 005424-89.2014.8.16.170, 
 

TORNA PÚBLICO: 

 

Art. 1º A revogação do Edital nº 083/2016-GRE, de 21 de junho de 2016, 
que homologou a inscrição do candidato Eduardo Luiz Medeiros para o Concurso 
Público na disciplina/matéria de Direito Penal e Direito Processual Penal do Centro de 
Ciências Sociais e Aplicadas – CCSA, do Campus de Foz do Iguaçu, referente ao 33º 
Concurso Público de Provas e Títulos para Docentes da Universidade Estadual do 
Oeste do Paraná – UNIOESTE. 

 
Art. 2º A exclusão do candidato Eduardo Luiz Medeiros do Edital nº 

113/2016-GRE, de 15 de agosto de 2016, que convocou o referido candidato para a 
participação nas provas do Concurso Público na disciplina/matéria de Direito Penal e 
Direito Processual Penal do Centro de Ciências Sociais e Aplicadas – CCSA, do 
Campus de Foz do Iguaçu, referente ao 33º Concurso Público de Provas e Títulos para 
Docentes da Universidade Estadual do Oeste do Paraná – UNIOESTE. 

 
             Publique-se. Cumpra-se. 

 
 

Cascavel, 01 de setembro de 2016. 
 
 
 
 

PAULO SÉRGIO WOLFF 
Reitor

 


